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Informaçao

Projeto de Resoluçao n.° 108/XVI/1.a (POP) — Recomenda ao Discussão ocorrida nos
Governo a valorizacão dos baldios eliminando os cortes na termos doartigo 128.° do

elegibilidade das areas de baldios para efeito de atribuicao de RAR, em reuniäo da
Comissão de 10.07.2024.
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1. Ac abrigo do disposto na alInea b) do artigo 156.° da Constituicão da Repüblica

Portuguesa (Poderes dos Deputados) e da aimnea b) do n.° 1 do artigo 4.° do

Regimento da Assembleia da Repüblica (Poderes dos Deputados), foi

apresentada a seguinte iniciativa:

Projeto de Resolucao fl.° 108/XVI/1.a (POP) — Recomenda ao Governo a

vabrizacão dos baldios eliminando os cortes na elegibilidade das areas de

baldios para efeito de atribuicão de apoios

2. 0 Deputado Aif redo Maia (POP) começou per salientar que se pretendia corn o

projeto a eliminaçao urgente do coeficiente de reducão da elegibilidade das

areas de baldio no PEPAC, designadamente para as medidas do Eixo A e

manutencão da atividade agricola em zonas desfavorecidas, a flexibilização das

regras de elegibilidade para agricultores que utilizem areas de baldio e dos

procedimentos de atribuicão, ou coflsagraçao da elegibilidade em areas de

baldios ou aos eco regimes, ou a garantia de compensacöes a perda de

rendimentos, e a isencão de areas baldios de pagamento de IMI, qualquer que

seja a utilizacao econOmica do território em parcelas isoladas ou no seu conjunto.

Destacou a irnportãncia histOrica dos baldios, a sua importância na contrbuicao

para a conservaçao do solo, a regulaçao dos ciclos da agua e do carbono, a

reducao dos riscos de incêndio e também para a fixacão de populaçOes numa

importante relaçao corn o rendtmento e soberania alimentar. Referiu que corn o

PEPAC, as areas de baldios são contadas apenas pelo efeito de pastoreio,

dando nota da exclusão de urna area significativa (corn destaque para o Parque

Nacional Peneda Gerês), representando uma perda também significativa nas

ajudas aos agricultores.

3. A Deputada Palmira Maciel (PS) saudou o POP relativarnente a este projeto,

reiterando os constrangimentos para o Parque Peneda-Gerês. Reconheceu que

os cortes aplicados aos baldios são inaceitáveis e terão urn custo demasiado

elevado para a coesão social e territorial, para o ambiente e para a soberania

alimentar do Pals. Deixou düvidas quanto a flexibilizacao das regras de

elegibilidade para efeito de apoio aos agricultores e os seus procedimentos,

informando que o Grupo Parlamentar do PS tinha dado entrada também de urn
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projeto de resolucao sobre o mesmo tema, que visa promover a revisão dos

critérios de elegibilidade nas areas de baidio, que simplifica os procedimentos

ao dispor dos agricuitores, e promover, no âmbito europeu, uma nova discussâo

corn vista a reavaliar novas rnedidas do PEPAC.

4. 0 Deputado Antonio Aiberto Machado (PSD) destacou tarnbérn a importância

histórica dos baidios, descrevendo as suas principais caracterIsticas como

espacos cornuns utilizados de forma cornum pelas próprias cornunidades. Deu

nota que o projeto ern discussão não se referia a utilidade dos baidios, procedeu

a anáiise das diferentes medidas relativas a eliminação do coeficiente de

reducao da elegibilidade das areas de baldio ern todo o PEPAC, as areas de

agricuitura bioiogica em baldios e a suas regras especIficas. Frisou, quanto ao

IMI, que os baidios estão isentos do seu pagamento, exceto no caso de prédios

urbanos e edificaçoes. Sugeriu ainda que este tema poderia ser desenvoivido

nurn grupo de trabaiho desta Corn issão.

5. 0 Deputado Pedro dos Santos Frazão (CH) reconheceu aigurn rnérito no projeto

de resoluçao apresentado, aludindo a negociacao anterior do PEPAC e as

questöes em anáiise como decorrentes da rnesrna e da governação anterior na

area da agricultura nos ültirnos anos, tendo sido neste debate feito urn

pensarnento crItico sobre a mesrna. Anunciou a abstençao do grupo pariarnentar

CH relativarnente a iniciativa.

6. Interveio novarnente o Deputado Aifredo Maia (PCP), para se referir a
necessidade de recurso aos baidios e das areas em causa, ao IMI e a ajuda

expressiva no incentivo a fixação de popuiacOes na zona. Sobre a dependéncia

das regras europeias, referiu o trabaiho para a sua aiteraçao nos pianos interno

e externo, não concordando corn a multipiicaçao de grupos de trabaiho, mas

pensando em forrnas mais ageis de aprofundar a questão. Recordou ainda que

independenternente da soluçao poiltica, em deterrninado rnornento ela não

abrangeu a obediência em rnatérias como esta.

7. Voitou a tornar a palavra o Deputado Pedro dos Santos Frazão (CH), para se

referir ao acordo pariamentar anterior, assirn corno o Deputado Antonio Alberto
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Machado (PSD), mencionando a importância de os baldios poderem ser

utilizados nos territórios pelos compartes, as indicacoes técnicas para

consideraçào de zonas de pastagem e normas em vigor, e o Deputado Carlos

Silva (PS), dando nota que a mudança de critérios de elegibilidade criou urn

desequilibrio, sendo por isso importante encontrar solucöes.

8. Realizada a discussão, remete-se esta informacão a Sua Excelência o

Presidente da Assembleia da Repüblica, para agendamento da votacão da

iniciativa na reunião p!enária, nos termos do artigo 128.° do Regimento da

Assembleia da Repüblica.

Palácio de S. Bento, em 10 de juiho de 2024.

o VICE-PRESIDENTE DA COMISSAO

(João Paulo Graca)
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